
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO

Contratante: O Município de Macaíba, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; Contratada: 
TCPAV - TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO EIRELI. Objeto: Acréscimo de 
quantitativos ao contrato destinado a execução dos 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO 
(CBUQ) EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO 
DE MACAÍBA/RN. Fundamentação Legal: Art. 65, 
I, “b”, c/c § 1º, da Lei 8.666/93. Processo licitatório 
nº 001/2020. Modalidade: Tomada de Preços. Nilton 
Fontes Barreto Filho - P/Contratante. Jarbas de Oli-
veira Cavalcanti Filho - P/Contratada.

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

AURI ALAÉCIO SIMPLÍCIO – Vice-Prefeito

ANO III – N° 0570 - Macaíba - RN, quarta-feira, 23 de setembro 2020

AVISOS

TERMO   DE   DISPENSA   DE   LICITAÇÃO  
013/2020

A Presidente da Câmara Municipal de Macaíba-RN, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso 
II da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993;

Art. 24 - É dispensável a Licitação:
...................
II - para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite na alínea "a", no inciso II 
do artigo anterior, e para alienações nos casos pre-
vistos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez:
...................

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa 
que ora se executa é compatível com os preços pra-
ticados no mercado;

RESOLVE:

01.Fica dispensado o procedimento licitatório, para 
realização de serviços de aplicação de películas 
fumê em portas e janelas de vidro desta casa legisla-
tiva, haja vista estarem presentes todos os requisitos 
legais que permitem a presente decisão.

02.A presente despesa correrá à conta do elemento 
de despesa 3.3.90.39 –– Outros Serviços de Tercei-
ros - PJ, no orçamento geral vigente no exercício de 
2020.

03.Importará a despesa o valor de R$ 4.712,00 (qua-
tro mil setecentos e doze  reais), que será pago após 
o trâmite normal do processo de despesa.

04.Fica autorizado a contratação com a empre-
sa Jackson Nascimento dos Santos, CNPJ nº 
28.646.160/0001-21, com sede na Av. Presidente 
Bandeira, nº 987 - Natal/RN.

05.O Presente Termo de Dispensa, deverá ser publi-
cado no Quadro de Avisos desta Câmara Municipal, 
em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei nº 
8.666/93.  

Macaíba/RN, em 23 de setembro de 2020.

Marijara Luz Ribeiro Chaves
Presidente da Mesa Diretora
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1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luíza Cavalcante Passos Frye 
Peixoto
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de 
Macaíba/RN
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Secretaria 3271-5074
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MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Iveluska Alves X. da Costa Lemos
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2ª Promotoria
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